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RESUMO: Este artigo pretende mostrar que a perda da autonomia municipal não se restringe ape
nas aos elementos vinculados à reforma tributária, mas possui raízes mais profundas, que se estendem à 
própria forma pela qual se organizou o sistema político brasileiro pós - 64. 
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I N T R O D U Ç Ã O 

A discussão que hoje se tornou co
mum em amplos setores políticos, a res
peito da função dos municípios** e sua 
relação com as outras esferas de Governo, 
nos levou a refletir a respeito de algumas 
características básicas do sistema político 
brasileiro pós - 64 e as conseqüências de 
sua organização para o poder político lo
cal. 

Não se trata apenas de levar em conta 
as queixas quanto ao funcionamento do 
federalismo, nem das reivindicações re
gionalistas ou municipais, mas trata-se de 
pensar o Município como a esfera de Go
verno mais próxima da população e por
tanto a mais apta a responder e solucionar 
os problemas e as pressões da mesma. 

A discussão a respeito da fraqueza do 
Município e a excessiva centralização (es
quema desigual de repartição entre os po-
deres) não é recente e perpassa toda a nos
sa história política. As análises mais signi
ficativas da fraqueza institucional do M u 
nicípio se concentram na relação e depen

dência do coronelismo***, cujo fenômeno 
está muito bem relatado neste trecho: " A s 
autoridades do centro, os políticos que 
precisam dos votos do interior, valem-se 
da intermediação do coronel, cujo reduto 
é o Município. Este não é encarado como 
unidade político-administrativa prestado
ra de serviços. Suas competências legais, 
por exemplo, no terreno financeiro não 
são amplas. Na prática, são ainda mais 
mutiladas por ação e omissão. Só se con
segue coisas para o Município quando se 
têm os favores da máquina central — do 
Estado ou da União —, mas para 
consegui-lo é preciso que o coronel apóie 
o Governo. O Município fraco precisa do 
coronel e o coronel precisa do Governo, e 
enquanto precisar apoiará o partido go
vernante. Por isso, não é conveniente, na 
lógica dos poderes que controlam o Go
verno, ter localidades fortes e au tôno
mas. . . Portanto, fraqueza municipal 
não é incompatível com poder local forte. 
Por isso, os coronéis são fortes, é preciso 
fazê-los dependentes do Governo, tornan
do os municípios fracos". (4:88) 

* Professora Assistente do Departamento de Ciências Sociais e Filosofia — Instituto de Letras, Ciências Sociais e 
Educação — UNESP — 14800 — Araraquara — SP — Brasil. 

** Ver por exemplo a "Carta de Ribeirão Preto" — Documento elaborado pelo 25.° Congresso de Municípios, realiza
do em maio de 1981. 

***.Obra clássica a esse respeito é Coronelismo, Enxata e Voto, de Vitor Nunes Leal. 
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O coronelismo e o poder local come
çaram a se enfraquecer, a partir do mo
mento em que foram atingidos por uma 
série de mudanças tais como a urbaniza
ção, o crescimento demográfico, a inte
gração física do País, a expansão do mer
cado interno e a industrialização, cujos 
efeitos foram atenuados nas pequenas ci
dades do interior. No entanto, apenas es
tas modificações não teriam sido suficien
tes para exterminar com o coronelismo, se 
elas não fossem reforçadas por mudanças 
de caráter institucional. 

A Constituição de 1946 teve como 
princípio constitucional básico a autono
mia municipal. A única possibilidade de 
intervenção legal do Estado nos mu
nicípios estava estipulada no art. 23. Os 
Estados não intervirão nos municípios se
não para lhes regularizar as finanças 
quando: 

1 — se verificar impontualidades no 
serviço de empréstimos garantidos pelo 
Estado; 

II — deixarem de pagar, por dois 
anos consecutivos, a sua dívida fundada. 

Em todos os demais casos, o prefeito 
era responsável somente perante a Câma
ra, a qual podia também rejeitar seus ve
tos. Ampliaram-se, nessa época, os pode-
res de tributação local e foi estabelecido 
um sistema de partilha de impostos (Parti
cipação do município em tributos federais 
e estaduais). 

A vitória do movimento de março de 
64 ocasionou modificações profundas no 
sistema político brasileiro, com repercus
sões diretas na instituição municipal. O 
objetivo do combate à inflação, à subver
são e à corrupção, e a ênfase dada ao pro
cesso de desenvolvimento do País trouxe
ram como conseqüência um exacerba-
mento do Poder Executivo, face aos de
mais poderes e, portanto, maior centrali
zação do processo político. A preocupa
ção com a eficiência e a racionalidade veio 
acompanhada de uma profunda descon

fiança das atividades e instituições políti
cas tradicionais, no que diz respeito ao 
município. Embora a estrutura básica 
houvesse sido mantida, grandes modifica
ções foram introduzidas restringindo a 
autonomia municipal, aumentando os ca
sos de intervenção no município, refor
mando o sistema tributário para fazê-lo 
mais diretamente dependente dos fundos 
transferidos e estabelecendo condições 
que limitaram o emprego dos recursos a 
ele atribuídos sob a forma de fundos espe
ciais. Os municípios viram-se, também, 
obrigados a prestar contas de modo rigo
roso, das suas despesas. Essas exigências 
visavam orientar a alocação de recursos 
para o quadro prioritário da política de 
desenvolvimento do Governo Federal, 
evitando emprego indevido dos recursos 
escassos. O Tribunal de Contas da União 
encarregou-se de estabelecer, detalhada
mente, as exigências na prestação de con
tas que, se não fossem atendidas, acarre
tariam a suspensão do fundo. Muitos mu
nicípios, dada a falta de pessoal treinado e 
de assistência técnica, revelaram-se inca
pazes de atender a essas exigências e tive
ram suas quotas suspensas. Exigiu-se do 
município decisões cada vez mais técni
cas, levando a modificações graduais, no 
estilo da política local. 

Como o município tem funcionado 
tradicionalmente para elaborar "produ
tos polít icos", e não propriamente para 
prestar serviços à sua comunidade, e ain
da, como as expectativas de seus membros 
mantêm-se em níveis bastante baixos, não 
contava a administração municipal com a 
existência de um corpo burocrático alta
mente capacitado. Seu recrutamento era 
orientado na maioria das vezes por inte
resses políticos não podendo as prefeitu
ras contar com pessoal preparado. 

Como exemplo desta deficiência 
pode-se citar a elaboração dos Planos D i 
retores de Desenvolvimento Integrado 
(PDDI). 
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O Governo pós - 64, partindo do 
pressuposto que a falta de um planeja
mento local era responsável pela má apli
cação dos recursos municipais, exigiu que 
todos os municípios elaborassem seus Pla
nos Diretores de Desenvolvimento Inte
grado (PDDI), sem os quais nenhum re
curso de ordem federal ou estadual seria 
concedido. "Nenhum auxílio financeiro 
ou empréstimo será concedido pelo Esta
do ao Município que não possuir Plano 
Diretor de Desenvolvimento Integrado, 
aprovado, após 3 (três) anos de vigência 
desta l e i " . A idéia era de que a partir des
tes planos se criaria uma mentalidade ad
ministrativa racional "uma adequada 
aplicação das verbas disponíveis e disso 
resultasse uma urbanização controlada" 
(1:172). Na realidade estes planos ou fo
ram engavetados ou se transformaram em 
meros códigos de obra. 

Mesmo que existissem planejadores 
com formação profissional qualificada ou 
com expediente político para discutir 
questões fundamentais como o uso do so
lo, os fluxos de transporte coletivo, e tc , 
dada a o r g a n i z a ç ã o p o l í t i c o - a d m i -
nistrativa dos municípios, a redistribui-
ção dos bens públicos e os subsídios esca
pam ao controle dos mesmos, tornando 
completamente sem efeito as suas propos
tas e diagnósticos. 

II — R E F O R M A TRIBUTÁRIA 

Dentre as mudanças de caráter insti
tucional mais significativas, na busca de 
maior eficiência e responsabilidade dos 
governos locais distingue-se a reforma in
troduzida no sistema tributário em fins de 
1966, inclusive a substituição do Imposto 
sobre Vendas e Consignações (IVC) pelo 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
(ICM). Esta reforma fez com que os mu
nicípios passassem a depender de modo 
quase que absoluto de recursos transferi
dos das outras esferas de Governo, basi
camente da União. Houve portanto uma 
forte centralização da competência tribu

tária em mãos da União em detrimento 
dos Estados e Municípios. Além disto 
manifestou-se a tendência ao enfraqueci
mento tributário das regiões e sub-regiões 
mais pobres, havendo fortalecimento das 
mais industrializadas e desenvolvidas. 

Se examinarmos a evolução do siste
ma tributário brasileiro, verificamos que 
as mudanças nele introduzidas corre
lacionam-se, de modo direto, com trans
formações profundas no sistema polí
tico maior. O volume e a forma de par
ticipação dos municípios no total dos 
recursos arrecadados pela Nação, têm si
do condicionados pela percepção da es
trutura de poder dominante quanto ao pa
pel que compete à unidade de governo lo
cal. 

A reforma introduzida pela Consti
tuição de 1946, visou fortalecer as finan
ças municipais por meio de uma discrimi
nação de rendas que lhe era bastante favo
rável. A competência tributária de cada 
uma das esferas de governo estava fixada 
rigorosamente. Aos municípios foram re
servadas cinco espécies de impostos: 
a) predial e territorial urbano; b) licença; 
c) indústria e profissões; d) diversões pú
blicas; e) atos de sua economia ou assun
tos de sua competência. Cabia ainda aos 
municípios lançar contribuições de me
lhoria, cobrar taxas e arrecadar quaisquer 
outras rendas resultantes do exercício de 
suas atribuições e da utilização dos servi
ços no município. 

A tais medidas, juntou-se a de parti
cipação do município em certos impostos 
cobrados pela União e pelo Estado. Assim 
10% do total do imposto sobre a renda ar
recadada pela União eram divididos em 
partes iguais pelos municípios, com exce
ção dos municípios capitais considerados 
já suficientemente ricos. E 12% do impos
to único federal sobre lubrificantes e com
bustíveis, de minerais, energia elétrica, 
também destinavam-se ao município, se
gundo critérios relacionados com a área, 
população e consumo. Quanto à arreca-
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dação estadual de impostos, exceto a do 
imposto de exportação, que excedesse, em 
município que não o da Capital, o total 
das rendas municipais, o Estado deveria 
devolver-lhe anualmente 20% do excesso 
arrecadado. Ainda 40% dos novos tribu
tos que fossem cobrados pela União e pe
lo Estado deveriam, também, voltar ao 
município em que se houvesse realizado a 
cobrança. 

Apesar de toda a legislação favorá
vel, o município continuou a contar com 
parcos recursos. Seus problemas 
tornaram-se maiores quando, por conse
qüência da inflação que o País atravessa
va, o Tesouro Nacional transformou-se 
em mau pagador. A crise atingiu, princi
palmente, os municípios menos desenvol
vidos, que tinham na cota de Imposto de 
Renda a sua maior fonte de riqueza. Os 
Estados, por sua vez, raramente cum
priam com a obrigação de fazer retornar 
aos municípios os 20% do excesso arreca
dado. 

Tais condições facilitaram o camim-
ho para a reforma que se inicia com a 
Emenda Constitucional n .° 18 (Código 
Tributário Nacional), depois incorporada 
à Constituição de 1967. Desde 1964 o sis
tema político nacional vinha sofrendo 
uma série de transformações profundas. 
As novas forças políticas no poder, orien
tadas, entre outras coisas, para a moder
nização e racionalidade, utilizaram-se do 
sistema tributário para introduzir as mo
dificações desejadas. A instituição do 
I C M pretendeu nas concepções dos Minis
tros Campos-Bulhões estabelecer um no
vo pacto político a nível local, permitindo 
a emersão de novas elites com mais treina
mento administrativo e com mais perspi
cácia na formulação de comportamentos 
políticos locais. O Município, no entanto, 
foi o mais atingido no processo. Perdeu 

três dos impostos que anteriormente lhe 
competiam, entre eles o de indústria e 
profissões — a sua principal fonte de re
ceita tributária, arrecadada localmente. 
Para os municípios ficaram os impostos 
sobre propriedade predial e territorial ur
bana e o sobre serviços de qualquer natu
reza. A reforma tributária provocou a ex
cessiva concentração dos recursos tributá
rios em mãos da União, redução da com
petência tributária, redução do montante 
de recursos próprios, gerando elevado 
grau de dependência e recursos transferi
dos. 

O poder de tributar a propriedade ru
ral passou para a competência da União, 
embora o produto da arrecadação desse 
imposto continuasse pertencendo ao mu
nicípio onde se localizassem as proprieda
des*. A diminuição da competência lo
cal para arrecadar tributos foi compensa
da por um aumento da participação do 
município em impostos arrecadados pelo 
Estado e pela União. Assim, 20% do Im
posto sobre Circulação de Mercadorias 
pertencentes aos estados deveriam ser de
volvidos aos municípios**. Continuava 
cabendo-lhe, também, parte do imposto 
federal sobre a renda, embora a porcenta
gem anterior de 15% houvesse sido redu
zida para 10% na Constituição de 1967. 
Essa parcela e mais 10% do Imposto so
bre Produtos Industrializados também fe
deral, passaram a integrar o Fundo de 
Participação dos Municípios. 

Para o Fundo de Participação dos 
Municípios, tendo em vista os aspectos 
negativos de experiência anterior, buscou-
se um novo critério de distribuição, fazen
do com que o montante das cotas tivesse 
por base a população do município. 
A entrega das cotas deveria ser automáti
ca, por meio de estabelecimentos oficiais 
de crédito e independente de autorização 

* Em decorrência disto, muitos municípios passaram a aumentar sem real necessidade o seu perímetro urbano, pois os 
impostos seriam recolhidos diretamente pelo município. 

** Esta cota posteriormente sofreu variações. 
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orçamentária. Visava-se com isso eliminar 
delongas burocráticas e a intervenção de 
fatores políticos na distribuição. Para que 
os municípios pudessem contar realmente 
com as cotas, deveriam cumprir, de modo 
rigoroso, as determinações legais a respei
to da aplicação de recursos e prestação de 
contas*. 

Em 30 de dezembro de 1968, novas 
modificações ocorreram, reduzindo de 10 
para 5% a porcentagem do imposto sobre 
a renda e produtos industrializados a ser 
partilhada pelos municípios. Além disso, 
o Fundo era agora considerado dinheiro 
federal transferido para os municípios e, 
portanto, passível de inclusão no orça
mento da União. Na raiz dessas modifica
ções encontra-se a idéia de que os gover
nos municipais, na sua maioria, são inca
pazes de dirigir o município com um míni
mo de competência e de moralidade 
política. 

Em vista disso, muitas das funções e 
serviços dos municípios, passaram a ser 
preenchidos pelo Estado e pela União. A 
presença do Estado e da União na presta
ção de serviços municipais, passou a fun
cionar como instrumento de manipulação 
eleitoral**. 

Aparentemente as novas realidades 
tributárias implicaram em maior autono
mia do município no tocante aos serviços 
locais rotineiros, tornando-os menos de
pendentes dos grupos políticos locais. 
Mas na medida em que os municípios 
cresceram e aumentaram as suas necessi
dades, a dependência se consolida princi
palmente para com o Governo Federal 
que é chamado a financiar as reformas ur
banas exigidas por este crescimento. A is

to acrescentaram-se os mecanismos políti
cos e legais garantidores de amplas maio
rias políticas, que manteriam a situação 
governista na vida local, aliados aos ou
tros mecanismos de submissão do poder 
local ao centro político. 

III — MUDANÇAS P O L Í T I C A S 

Não foram, portanto, apenas as mu
danças introduzidas no sistema tr ibutário 
per si que diminuíram a autonomia muni
cipal. Acrescentam-se a elas, as mudanças 
no sistema político brasileiro: a diminui
ção da competência do Legislativo, a re
forma partidária e o conseqüente enfra
quecimento das bases. Tudo isto afetou 
profundamente o processo decisório a 
nível local. O município perde o poder re-
distributivo, que passa a pertencer ao Es
tado que, por sua vez, o utiliza quase sem
pre com uma clara intenção manipulativa. 

O município como um grupo de inte
resses de pressão no processo decisório te
ve sua participação real reduzida na medi
da em que os grupos deixaram de partici
par por direito próprio e passaram a parti
cipar no processo na medida em que inte
ressava ao Governo e quando por ele con
vocados. Além disso, houve uma redução 
e maior controle do fluxo de informações, 
referentes ao processo decisório, impli
cando em perda de acesso à informação 
por parte do público. Quando por exem
plo o Legislativo discutia e interferia no 
orçamento do município, o público se in
teressava e comparecia às reuniões do Le
gislativo***. Atualmente o orçamento mu
nicipal é desconhecido do público, e mui
tas vezes dos próprios políticos locais, 

* Estas determinações trouxeram inconvenientes, como por exemplo a obrigatoriedade de se empregar uma parte do 
F .P .M. , em educação (prédios e infra-estrutura escolar). Sendo que não se constituíam muitas vezes nas reais necessidades 
do município. 

** Veja-se por exemplo o "Programa de Cidades Médias" . 

*** O Poder Executivo concentra a definição e a determinação do orçamento, castrando o Legislativo de seus poderes, 
tornando-o um mero instrumento de análise e legislação da proposta orçamentária do Executivo. N ã o lhe cabe propor, nem 
executar alterações substanciais. 
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pois diz respeito ao Tribunal de Contas. O 
poder relativo dos atores alterou-se, pas
sando o Executivo a centralizar o poder 
decisório real e, o que é mais importante: 
"na medida em que o " locus" crítico da 
decisão passa a ser o Orçamento Executi
vo, não só o Congresso perde poder, mas 
o processo de liberação de verbas por ser 
fragmentado implica em que a barganha a 
ocorrer nessa fase será mais privada e terá 
menor cobertura dos meios de comunica
ção de massa" (3:160), reduzindo-se, por
tanto, a arena política. 

A velocidade com que entraram no 
cenário político novas variáveis como ur
banização, explosão demográfica, margi-
nalismo social de grupos humanos da pe
riferia, níveis de educação e de aspiração 
das populações interioranas, provocaram 
o surgimento de uma dimensão "munici
pa l" que precisa ser mensurada como ele
mento básico no discurso político. 

O objetivo destas considerações é 
mostrar que a maior ou menor autonomia 
municipal não depende única e exclusiva
mente da obtenção de maiores recursos fi
nanceiros, como alegam a maioria dos 

políticos. Na raiz do problema está a pró
pria maneira como o sistema político de 
pós-64 foi estruturado, isto é, um regime 
autoritário que visava controlar e condu
zir a participação social e política de seto
res populares urbanos emergentes e que 
para tanto utilizou todos os meios neces
sários, os quais implicavam na redução ao 
mínimo possível da capacidade do poder 
municipal de agir e conseqüentemente de 
redistribuir benefícios políticos que fos
sem contrários aos interesses do regime. 
Ficando a União com o controle completo 
sobre as municipalidades, o processo 
político partidário se impôs de cima para 
baixo, conduzindo os resultados eleitorais 
municipais de forma a não fugir das re
gras governamentais, na tentativa de con
solidar e legitimar o sistema político. 

Liberar novos recursos financeiros, 
sem modificar a atual estrutura político-
administrativa dos municípios, que por 
outro lado implica em reformas do mode
lo político brasileiro, significa continuar 
no mesmo círculo vicioso, que não forta
lece de maneira nenhuma a autonomia 
municipal. 

KERBAUY, Maria Teresa Miceli. —Tax system and local political decisions making. Perspectivas, São 
Paulo, 4: 29-35, 1981. 

ABSTRACT: This article has as its objetive to reneal that the loss of municipal autonomy does not 
restrict itself merely to the aspects relative to tax reform but it prohes. Further into the manner in which 
the Brazilian political system has organized itself since 1964. 

KEY- WORDS: Tax system; local political decision; political centralization; political descentraliza-
tion; tax reform; federalism; government spheres; institucional reform. 
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